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PASSAGEM FRANCA
Mais trabalho, novas conquistas

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N2 123/2023, QUE FAZEM

EMTRE SI O MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA, POR MEIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA
DACK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA-MA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 10.438.570/0001-11, situada na Pça. Presidente Mediei, n.® 503,
centro. Passagem Franca-MA, neste ato representada pela, Secretário Municipal de Administração, Sr, Romylos

de Sousa Coelho, CPF n® 063.074.713-01, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa DACK

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 42.160.825/0001-13, sediado
na Rua Rio Branco, N® 319, Centro - Caxias/MA - CEP 65.602-060, neste ato representado pelo Sr. Cláudio Rocha,

portador do CPF n® 025.187.013-89, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n®

001-2702/2023e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17

de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n®

017/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Formação de Registro de preços para aquisição
de materiais de limpeza, de interesse do Município de Passagem Franca/MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:

ITEM DESCRIÇAO do MATERIAL MARCA unid. QUANT. VRL UNFT. VRLTOTAL

23

PANO PARA COZINHA: Pano de copa, para cozinha,
resistente, com no mínimo 95% algodão, em cores

claras. Medindo: 40 x 60 cm.

SILVA UND 25(XI RS 2,90 RS 7.250.00

29
LIMPA VIDROS frasco de 500 ml, caixa com 12 frascos.

(COTA PRINCIPAL 75%) LAVABEM CX 375 RS 37,90 RS 14.212,50

32

PA COLETORA DE LIXO Pá coletora de lixo de plástico,

cabo de madeira, com coletor medindo,

aproximadamente, 22 cm e Cabo madeira de 47 cm,

(COTA PRINCIPAL 75%)

VONDER UND 375 RS 4,90 RS 1.837,50

42

Detergente líquido: frasco com soo ml. Deve

constar n® de lote e data de fabricação (devendo ser

próxima a data de entrega) e data de validade. Data de

fabricação não superior a trinta dias. Caixa com 12

unidades.

(COTA PRINCIPAL 75%)

LAVABEM CX 1125 RS 22.30 RS 25.087,50

VALOR TOTAL: RS 48.387,50 (Quarenta e oito mil e trezentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos).

USULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

prçzo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
3 e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993.
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